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RESUMO

Considerando a atual conjectura acerca das questões contemporâneas, essa pesquisa busca objetivar reflexões 
epistemológicas que remetam a compreensão da Educação Escolar Indígena e dos Direitos Humanos, por meio 
de uma abordagem político-histórico-geográfico. Mesmo com inúmeras tentativas amparadas por leis, resolu-
ções, decretos e portarias do governo federal, o cotidiano escolar das escolas indígenas pouco têm se configu-
rado em espaços adequados para o processo de ensino e aprendizagem. Em termos metodológicos, recorreu-se 
a revisão sistemática da literatura para fomentar as questões indígenas, educacionais e territoriais, a luz de Bar-
bosa e Cunha (2018); Chauí (2000); Fernandes (2018); Ianni (2000); Junior (2018) dentre outros pesquisadores 
que permeiam as temáticas propostas para a redação do texto. Como resultado, percebeu-se que a cada ano, 
essas populações estão se reduzindo e os representantes do capital internacional adentrando em seus espaços, 
com um discurso civilizatório/desenvolvimentista, mas que de fato apresenta cunho totalmente exploratório das 
terras indígenas corroborado pelas produções examinadas. Portanto, a pesquisa visa contribuir para o campo 
científico ao recorrer e analisar os documentos e obras literárias, com intuito de compreender os problemas 
populacionais e educacionais dessas comunidades.
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ABSTRACT

Considering the current conjecture about contemporary issues, this research seeks to objectify epistemological 
reflections that refer to the understanding of Indigenous School Education and Human Rights, through a politi-
cal-historical-geographical approach. Even with countless attempts supported by laws, resolutions, decrees and 
ordinances of the federal government, the school routine of indigenous schools has hardly been configured in 
spaces suitable for the teaching and learning process. In methodological terms, systematic literature review was 
used to promote indigenous, educational and territorial issues, in the light of Barbosa and Cunha (2018); Chauí 
(2000); Fernandes (2018); Ianni (2000); Junior (2018) among other researchers that permeate the themes pro-
posed for the writing of the text. As a result, it was noticed that each year, these populations are decreasing and 
the representatives of international capital are entering their spaces, with a civilizing / developmentalist discou-
rse, but that in fact has a totally exploratory nature of the indigenous lands corroborated by the examined pro-
ductions. Therefore, the research aims to contribute to the scientific field by resorting to and analyzing literary 
documents and works, in order to understand the population and educational problems of these communities.
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Introdução

A constituição do estado brasileiro se inicia com a apro-
priação do território, pela geopolítica expansionista das 
potências navais e comerciais europeias que tinham como 
prática comum, a despossessão e a espoliação das popu-
lações originarias da América (Cunha, Barbosa, 2018). 
Dando origem a contextos geográficos e regionais diferen-
tes, e/ou contextos sócios culturais absolutamente distin-
tos de como o capitalismo se desenvolveu no continente, 
marcando em sua porção norte por ter um dos centros da 
sociedade moderna e o centro e sul com formas menos 
desenvolvidas absolutamente diversas.

A forma política de dominação do estado colonial em 
relação ao território recém dominado a época, consistiu 
junto ao processo de despossuir os nativos, uma total 
desconsideração dessas sociedades questionando inclusi-
ve a humanidade de seus membros, marcando o passa-
do da organização do território do país. Um passado que 
sobre novas roupagens, pode se repetir indefinidamente 
(Chauí, 2000). 

Assim, o direito dos indígenas em relação às suas terras 
no território conquistado, se relaciona ao questionamen-
to sobre o reconhecimento de sua condição de humano 
pelo colonizador e pelas regras sociais, balizadas pelo 
direito português, que foram trazidas para Brasil. A pre-
missa de domínio sobre as terras e as riquezas naturais, 
colocavam em questionamento, além da humanidade dos 
povos conquistados, a forma e condição em que estes se 
tornariam súditos da potência econômica do reino portu-
guês, cuja normas sociojurídicas, previam a subordinação, 
escravidão e o cativeiro, sendo os indígenas juridicamente 
inferiores aos colonizadores (Chauí, 2000). O questiona-
mento sobre a condição humana dos indígenas, de sua 
conversão ao cristianismo e submissão ao reino portu-
guês, passa a ser instrumento pelo qual se efetivava a ge-
opolítica dos colonizadores na América, sobre os “sem fé, 
sem rei e sem lei” (Chauí, 2000, p. 15). 

Essa geopolítica, sobretudo as formas de uso do espaço 
em disputa, bem como a organização do território coloni-
zado, se dá pelo estabelecimento de formas de controle 
planejados e estabelecidos a partir da metrópole coloni-
zadora. Nessa premissa se estabelecia também formas de 
deslegitimar a posse originária dos indígenas para consoli-
dar uma posse vocacionada a produção para atendimento 
do comércio do centro do sistema donde emana a lógica 
e racionalidade do processo econômico de colonização. 
Para tentar suprir essa exploração física, social, histórica 
e cultural, no art. 78 da Lei de Diretrizes e Bases (LDB) 
9394/96, no inciso I, a lei prevê que é dever do Estado 

“proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a 
recuperação de suas memórias históricas; a reafirmação 
de suas identidades étnicas; a valorização de suas línguas 
e ciências” (Brasil, 1996). É notório que sobre suas vidas 
e terras, os genocídios e dilapidação das riquezas da na-
tureza ocorrem, enquanto se buscam pela legitimação do 
direito de posse da terra, constituindo uma questão de 
enfretamento e resistência por parte dessas sociedades 
desde o início da colonização. 

Ao fazer uma relação sobre os interesses da coroa por-
tuguesa e da Burguesia Mercantil durante as expansões 
Marítimas Europeias dos séculos XV e XVI, e aos interes-
ses atuais do capital internacional para a exploração dos 
territórios indígenas, percebe-se que não houve e ainda 
não há um respeito as terras ou a cultura indígena. Mes-
mo com inúmeras bases legais que poderiam minimizar 
os graves problemas atuais sobre Educação Escolar Indí-
gena, na prática isso não ocorre. A saber, as comunidades 
indígenas estão  aparadas pela Constituição Federal de 
1988, nos artigos 210 e 231; no Decreto 26/1991 que dis-
põe sobre a Educação Indígena no Brasil; na LDB 9394/96 
referentes as Diretrizes e Bases da Educação no artigo 
78; na Lei 11.645/2008 que inclui no currículo oficial da 
rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História e 
Cultura Afro-Brasileira e Indígena”; o Decreto 6861/2009 
que dispõe sobre a Educação Escolar Indígena, define sua 
organização em territórios etnoeducacionais, e dá outras 
providências; a Lei 12.711/2012 que dispõe sobre ações 
afirmativas para afrodescendentes e indígenas. Art. 6º; 
no Decreto 7747/2012 que institui a Política Nacional de 
Gestão Ambiental e Territorial das Terras Indígenas. Art. 
4, VII, Eixo 7; a Resolução CEB/CNE nº 05/2012 que de-
fine as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Escolar Indígena na Educação Básica. Art. 14, parágrafos 
3º. e 6º; a Portaria do Ministério da Educação MEC nº 389 
de maio de 2013, que cria o Programa Nacional de Bolsa 
Permanência para estudantes de graduação ingressantes 
em universidades e institutos federais; a Portaria do Mi-
nistério da Educação GM/MEC nº 1.062, de 30 de outubro 
de 2013, institui o Programa Nacional dos Territórios Et-
noeducacionais – PNTEE, que consiste em um conjunto 
articulado de ações de apoios técnico e financeiro do MEC 
aos sistemas de ensino, para a organização e o fortaleci-
mento da Educação Escolar Indígena, conforme disposto 
no Decreto nº 6.861, de 27 de maio de 2009 e o Decreto 
nº 7778/2012 que dispõe sobre o Estatuto da FUNAI. 

Apesar do avanço das leis ou conferências nos últimos 
anos para discutir as questões indígenas, ainda há um 
enorme percurso a ser alcançado, sobretudo a educação 
dos povos indígenas e que contemple as demandas das 
diversas populações originarias existentes no Brasil.
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Corroborando, em 2019, a Belém-PA recebeu a quinta 
audiência pública promovida pelo Ministério da Educação 
(MEC) para debater a proposta do 1º Plano Nacional de 
Educação Escolar Indígena (PNEEI). A proposta buscou ga-
rantir uma educação igualitária e de qualidade a todas as 
comunidades indígenas. As audiências teve como eixos de 
debate, a regulamentação e gestão da oferta da educação 
indígena; práticas pedagógicas e material didático; valori-
zação e formação de professores indígenas; infraestrutura 
escolar; sistema de avaliação; oferta de ensino superior. 
Os encontros fazem parte do processo de construção de 
estratégias para a implementação das deliberações da II 
Conferência Nacional de Educação Escolar Indígena (CO-
NEEI), realizada a partir de 2018, que ocorreu em Brasí-
lia-DF.

Para contextualizar diante das questões educacionais, 
segundo o Censo Escolar da Educação Básica (Brasil, 
2018), identificou que são 3.345 escolas indígenas pelo 
país, com um total de 255.888 matrículas de estudantes 
e pouco mais de 22.590 professores. Dessas escolas indí-
genas, 1029 não funcionam em espaços físicos escolares. 
Notou-se que as estruturas físicas de suporte ao apren-
dizado relacionado a ciências, informática e linguagens, 
estão praticamente ausentes nas escolas indígenas, o que 
dificultam o processo de ensino e aprendizagem drasti-
camente.  Desse total, 1.027 não estão regularizadas por 
seus sistemas de ensino. Além disso, 1.970 escolas não 
possuem água filtrada, 1.076 não contam com energia 
elétrica e 1.634 escolas não têm esgoto sanitário. São 
3.077 escolas sem biblioteca, 3.083 sem banda larga e 
1.546, que não utilizam material didático específico. Das 
3.345 unidades escolares, 400 línguas indígenas foram ca-
talogadas, segundo o Censo Escolar de 2018, no Quadro 
1 p. 105-109. 

Com os dados apontados pelo MEC, a Educação Indíge-
na requer muita atenção, ao qual somente por meio de 
pressupostos epistemológicos há possibilidades de uma 
leitura teórico-metodológica a partir das questões histó-
ricas e geográficas apresentados ao longo do texto, para 
compreender justamente como de fato está a Educação 
Indígena atual.  O que de certa forma aduz grande inquie-
tação no campo educacional, pois em termos de materiais 
didáticos pedagógicos, somente com a Lei 11.645/2008 
(Brasil, 2008) incluiu no currículo oficial da rede de en-
sino a obrigatoriedade da temática “História e cultura 
afro-brasileira e indígena”. Isso implica a necessidade de 
abordar a temática em questão, por meio das disciplinas 
do currículo da Educação Básica. 

2. Metodologia

A partir da revisão sistemática da literatura buscou-se 
objetivar reflexões epistemológicas que remetessem a 
compreensão da Educação Escolar Indígena atual. Abs-
tendo das escritas e resultados de pesquisadores que 
fomentam as questões indígenas, educacionais, políticas 
e territoriais, Barbosa e Cunha (2018); Chauí (2000); Fer-
nandes (2018), Ianni (2000); Junior (2018); Seabra (2019) 
dentre outros, que auxiliaram na redação e reflexão do 
presente texto. Os autores supracitados, apontam ques-
tões que têm extirpado a cultura indígena no país, fato 
que iniciou desde a chegada dos portugueses, agravados 
pelas questões territoriais e que se relacionam direta-
mente a educação e sobrevivência desses povos. 

Ante ao exposto, o procedimento metodológico desta 
pesquisa, consiste a priori identificar geograficamente e 
historicamente os enfoques da Educação Indígena e das 
políticas territoriais no Brasil, por meio de obras literá-
rias e artigos científicos, consultados na base de dados da 
Scielo, Capes, Google Acadêmico e bibliotecas virtuais de 
universidades públicas e privadas. 

A estrutura do texto, tem no primeiro momento, a in-
trodução da pesquisa sobre a temática e o problema que 
tange a precariedade das Escolas de Educação Indígenas 
no país. Na segunda etapa é apresentado os procedimen-
tos metodológicos bem com a abordagem de revisão 
sistemática da literatura. Na terceira seção se discute as 
tendências epistemológico-teóricas com a tentativa de 
compreender as questões políticas e econômicas contem-
porânea. No quarto momento, apresenta-se o processo 
geo-histórico, capaz de subsidiar o elemento chave para o 
entendimento do contexto socioeconômico na formação 
dos espaços brasileiro em relação ao Indigenato a legiti-
mação da propriedade da terra. Por fim, a quinta etapa 
traz as considerações finais ao apresentar as causas e 
consequências de um descaso às comunidades indígenas, 
principalmente no que tange as questões educacionais ao 
afirmarem como culturas distintas.

3. Por onde começar a pensar 

Além de considerar todo o universo de saberes e cos-
movisões próprias da diversidade e riquezas das socieda-
des indígenas onde se inserem os processos educativos, 
considera-se que a educação indígena orientada para as 
práticas socioculturais de cada comunidade indígena, pro-
porcionam a oportunidade de recuperar suas memórias 
históricas e reafirmar suas identidades. O que deve levar 
em conta todo processo de dominação de suas posses 
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territoriais e como esse processo, principalmente a partir 
1964 tem afetado seus direitos existenciais mais básicos 
como a posse sobre suas terras.

Assim, para entender como se desenvolve o processo 
de expansão capitalista vigente, iniciado a partir do regi-
me civil e militar de 1964, sobre terras em posses indí-
genas principalmente na Amazônia e suas repercussões 
em relação aos direitos originários dessas populações, 
compõe-se as reflexões possibilitadas a partir da Teoria da 
Dependência – TD, especificamente as ideias de depen-
dência analisadas por Marini (2017); a captura da terra no 
processo de expansão capitalista e conformação da Ama-
zônia analisada por Ianni (1981); e a especificidade dessa 
forma de capitalismo, analisado por Oliveira (2013). Rati-
ficando, para Seabra (2019), é nessa teoria que os deba-
tes sobre a dependência na América Latina está agregada, 
porém a um capitalismo determinante, propiciado a uma 
elevação do status de teoria, entendida como parte do re-
ferencial teórico-metodológico. A TD, analisa a realidade 
concreta da integração econômica latino-americana, de-
nuncia e evidência a superexploração do trabalho como 
base que gera e transfere valor ao capitalismo interna-
cional, propondo rupturas com essa forma de desenvol-
vimento econômico que subordina o Estado, a população, 
incluindo os povos indígenas, bem como, seus espaços 
geográficos e sua cultura.

De partida considera-se que a análise dos autores su-
pracitados evidenciam os processos estruturantes que 
possibilitam a compreensão de alguns aspectos da forma-
ção social brasileira e educacional onde o Estado, aliado 
ao capitalismo internacional, forja uma sociedade que 
convive sem muitos dramas com uma enorme diferença 
socioeconômica resultado da superexploração, espolia-
ção, repressão, segregação, opressão e exclusão praticada 
por poucos privilegiados sobre o enorme contingente de 
despossuídos.

Essa forma de sociabilidade de dominação, transforma 
o Estado, também, em agência de vanguarda e retaguarda 
do capital, promovendo mudanças institucionais, políticas 
e ideológicas, fazendo desaparecer os sujeitos concretos, 
objetificando as relações em relações contratuais, buro-
cratizando e judicializando a vida, sinalizando o fim das 
relações políticas dialógicas, da esfera pública e do espaço 
político e por decorrência a anulação do sujeito concreto 
e o predomínio de um totalitarismo democrático de ca-
ráter produtivo. Onde a condição humana e do viver fica 
inteiramente ligada a capacidade produtiva do indivíduo, 
ou seja, de trabalhar e a capacidade de assinar ou não 
contratos e tratados que lhe assegure negociar mercado-
rias, incluindo a sua força de trabalho. 

Marini (2017), vai desenvolver, na perspectiva da TD, 
um posicionamento à luz dos postulados sobre a acumu-
lação capitalista de Marx (2017a), e elabora considera-
ções sobre um desenvolvimento econômico, que na ótica 
do centro do capital, consistia em um projeto ainda mais 
amplo de subordinação econômica em processos especí-
ficos de produção e que contava com a ultra exploração, 
acumulação primitiva e espoliação das populações. Isso 
se deu mediante a uma acumulação baseada na superex-
ploração do trabalhador e, nessa contradição, que se ra-
dica a essência da dependência latino-americana (Marini, 
2017).

A esse respeito considera-se o longo período do Bra-
sil Colônia e Império em que a mão-de-obra indígena na 
forma escrava foi amplamente utilizada (Farage, 1997; 
Oliveira, 2013), bem como a consonância com os interes-
ses econômicos, com a criação do Serviço de Proteção ao 
Índio e Localização dos Trabalhadores Nacionais (SPILTN), 
em 20 de junho de 1910, pelo Decreto nº 8.072 (Brasil, 
1910), passando para Serviço de Proteção aos Índios - SPI 
em 1918 que tratavam os indígenas como exércitos de 
trabalhadores que poderiam ser utilizados como trabalha-
dores rurais persistindo certa mentalidade também como 
estabelecimento da Fundação Nacional do Índio (FUNAI). 
A saber, a política desenvolvida pelo SPI teve suas bases 
no Código Civil de 1916, no Decreto nº 5.484, de 1928 
e na Constituição de 1934, onde todos consideraram os 
indígenas em tutelados do Estado brasileiro.

A TD, considera que na condição de subdesenvolvimen-
to, há uma submissão por completo, não havendo ação 
política nacionalista, contrariando o que pensava e defen-
dia outras análises desse processo. Para Marini (2017) a 
teoria do valor de Marx (2017a) e do Imperialismo de Le-
nin (2011) deveriam ser analisadas com base em fatos e 
processos concretos, ou seja, a partir do que estava acon-
tecendo no país. Na interação desigual do capitalismo e 
pôr decorrência da transferência de valor, onde o exce-
dente produzido é sugado por países centros. A análise 
feita a partir dos conceitos de “valor” e “imperialismo” 
do desenvolvimento capitalista no país articula unidade 
entre produção e circulação onde a dependência é a for-
ma de participação do Brasil na produção econômica in-
ternacional.

Com essa dominação, o Brasil compõe a divisão inter-
nacional do trabalho generalizada pelo capitalismo indus-
trial redefinindo as relações sociais como mecanismo de 
controle político. Formas societárias diferente e aqueles 
que se opunham ou eram dissidentes do processo em 
curso, eram duramente oprimidos e excluídos. A ditadu-
ra estabelecida é então uma ditadura econômica que de-
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termina as principais características do Estado Ditatorial 
(Ianni, 1981).

Esse é o contexto de conformação da Amazônia, en-
quanto região que era vista como uma área desabitada, 
“vazia” e uma exuberante fonte recursos e “riquezas” que 
devem ser disponibilizados à produção e reprodução eco-
nômica. O capital internacional começa de forma mais in-
tensiva a ditar as regras e o Estado, por sua vez, buscando 
conciliar os interesses nacional e internacional, pela divi-
são territorial da força de trabalho, promove a inserção da 
região ao processo produtivo capitalista. 

O pretexto de ocupação, é, por motivos de segurança 
e desenvolvimento dos espaços. Há uma reorganização e 
concentração de poder do Estado de modo a favorecer 
e impulsionar a acumulação econômica (Harvey, 2013), 
crescendo a concentração e centralização do capital que 
associado ao poder estatal, e em conformidade com as 
aspirações imperialista impulsiona a ocupação e os gran-
des projetos para Amazônia.

Esse processo favoreceram famílias abastadas, que vi-
ram na região a possibilidade de crescimento individual 
de seus interesses, num processo intensificado a partir da 
década de 1960 constituíram oligarquias locais no coman-
do também das decisões políticas, constituindo também 
as classes que acessam e operavam o poder político local. 
As famílias abastadas das regiões migraram para região 
estabelecendo novos domicílios políticos, notadamente 
do nordeste como exemplar caso da família do ex-presi-
dente José Sarney (Maranhão) no estado do Amapá ou 
de Romero de Juca (Pernambuco) no estado de Roraima.

 Ianni (2000), aponta que o neoliberalismo adotado 
pelo os militares entre 1965 a 1985, período que predo-
minava o projeto de “capitalismo nacional”, havia desen-
volvido um certo metabolismo entre a sociedade e o Es-
tado. Pode se considerar que essas duas décadas tenham 
gerado certa euforia social na transformação do espaço 
amazônico com reflexos que puderam ser sentidos princi-
palmente a partir da CF de 1988 com um número enorme 
de municípios sendo criados em toda a Amazônia.

As populações originárias que não tinham uma forma 
de desenvolvimento como base na lógica capitalista, em-
bora já sofressem pressões sobre seus modos de vida e 
sobre seus espaços, passaram a lidar com pressões ain-
da maiores, impostas por um desenvolvimentismo, cuja 
principal base era a superexploração e mobilização de 
pessoas para o trabalho. Esse mecanismo político e eco-
nômico de opressão começou a avançar em marchas mais 
violentas gerando e/ou acentuando o conflito pela terra 

despossuindo e excluindo modos de vida e populações 
indígenas, o que não se exime as questões educacionais.

Harvey (2013), aponta que a insistência na espacialida-
de, é inerente na acumulação capitalista, onde expansões 
e restruturações geográficas são necessários ao desenvol-
vimento econômico desigual mediante ambiente nego-
cial organizado pelo estado. É possível pela TD, captar o 
momento histórico e especificidade do modo como Brasil 
passa a integrar a economia global, bem como a trans-
formação da Amazônia como parte desse processo de 
expansão e restruturação geográfica em curso ainda no 
presente.

Amalgamada pela transferência de valores obtidos pela 
superexploração a força de trabalho, em conivência com 
a burguesia nacional e usando a fragmentação de classe 
trabalhadora mediante a divisão territorial da força de 
trabalho, a configuração espacial Amazônica (Goldstein 
& Seabra, 1982) e das terras de posses das sociedades 
indígenas, tem como uma de suas raízes as relações de 
dependência e acumulação econômica por despossessão 
que atenderam os interesses na organização e governan-
ça territorial no imperialismo econômico (Harvey, 2013). 
Concordando com Sampaio Junior (2011), consideramos 
esse, um caráter estrutural do imperialismo e permanece 
vigente como determinante geral do imperialismo con-
temporâneo.

Assim, a compreensão da TD, sobre o capitalismo con-
temporâneo no Brasil, associadas às análises sobre o 
imperialismo, distintamente capitalista (Harvey, 2013), 
permitem situar a intensificação quando e como se in-
tensifica o padrão de retiradas de direitos das populações 
indígenas, incluindo as suas terras originarias, e como es-
ses ataques compõem um processo de dominação com 
vinculações mais amplas da produção social e econômi-
ca. Considera-se assim, que uma educação indígena que 
queira contribuir para fortalecimento das bases multicul-
turalistas do país atuando para preservação das formas 
socioculturais em cada comunidade, além resgatar todo 
étnico-conhecimento e os saberes ancestrais devem es-
tar atentas as formas históricas de opressão pelas quais 
muitas culturas já foram extintas e podem contribuir para 
a compreensão atual, dos poucos índios que restaram no 
país. 

As análises feitas a partir da TD sobre processo de 
desenvolvimento do capitalismo contribuem para com-
preender os efeitos desse desenvolvimento sobre as po-
pulações indígenas, como esse processo de agressão se 
transforma em um processo estrutural na expansão capi-
talista e como, embora a custas de muitas vidas e perdas 
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de espaços, de cultura, a repressão e opressão dos povos 
indígenas seguem ocorrendo, contrariando um aparato 
legal conquistado no âmbito da organização do Estado e 
no próprio processo de expansão econômica, sendo as-
sim uma ilegitimidade.

No âmbito da produção dessas ilegitimidades a partir 
da ação estatal na década de 1970 que começam as ini-
ciativas mais significativas para regularização jurídica para 
reconhecimento, demarcação e homologação e adminis-
tração de Terras Indígenas - TIs (Santilli, 1997). Com a TD, 
é possível entender, as vinculações mais amplas do pro-
cesso do desenvolvimento do capitalismo e a desposses-
são de indígenas e sua relação com a totalidade da pro-
dução econômica, bem como, o entendimento dos laços 
mais profundos da dependência e o nexo, entre Estado 
e processo de expansão capitalista que, a partir de 1985 
significou, um processo ostensivo e intensivo provocan-
do, desde então, toda uma ampla e profunda alteração 
das relações entre o Estado e a sociedade, provocando 
evidentes dissociações (Ianni, 2000). Há um ampliação de 
ataques aos direitos indígenas produzindo legalmente o 
ilegal.

Barbosa (2018) e também, Fernandes (2018) apontam 
que nesse período os militares incorporou a Convenção 
107 da Organização Internacional do Trabalho – OIT à le-
gislação nacional, que ao mesmo tempo que defendia a 
autodeterminação dos povos indígenas, subordinava a 
posse do território indígena aos interesses de “desenvol-
vimento” e “soberania nacional”. No contexto de dar res-
postas aos movimentos dos povos indígenas e na premis-
sa de estabelecer instâcias de controle sobre os direitos 
reclamados, em 1973,  é estabelecido o Estatuto Índio na 
Lei 6001/73 (Brasil, 1973) que, em seu art. 65, determi-
nava que o Poder Executivo concluísse a demarcação de 
todas as TIs no prazo de cinco anos de sua publicação, isto 
é, 21 de dezembro 1978 (Cunha & Barbosa, 2018). Des-
se modo, a Convenção nº 107 da OIT, de 05 de junho de 
1957 - Concernente à proteção e integração das popula-
ções indígenas e outras populações tribais e semitribais 
de países independentes.

Os movimentos internacionais de defesa dos Direitos 
Humanos e do Meio Ambiente como Conferencia de Meio 
Ambiente de Estocolmo em 1972, marco na busca de me-
lhoria na relação expansão econômica e meio ambiente 
que influenciaram ações de organismo mundiais de finan-
ciamentos, notadamente ao Banco Mundial, que repercu-
tiu internamente, na associação entre capital nacional e 
internacional e por consequência nos processos de finan-
ciamento da expansão econômica, ameaçando cortar os 
recursos financeiros ao regime militar.

Depois, aos poucos, à medida que predomina o pro-
jeto de “capitalismo transnacional”, desenvolve-se uma 
crescente dissociação entre o Estado e a sociedade, rom-
pendo-se o metabolismo que se havia criado nas décadas 
anteriores. Modificam-se os significados de “público” e 
“privado”, “nacional” e “mundial”, “indivíduo” e “socieda-
de”, “povo” e “cidadão”, “democracia” e “tirania” (Ianni, 
2000). 

Essas reconfigurações institucionais de subordinação a 
lógica do capital, marca a especificidade sobre o processo 
de captura da terra e desrespeitos aso direitos indígenas 
e o ingresso a modernização, bem como, os efeitos desse 
processo para o acirramento das diferenças, e conflitos 
sociais, que representa também a ampliação de um con-
flito étnico que pode ser entendido, como um processo 
de tentativa de incorporação, ou de extinção da popula-
ção indígena e sua cultura.

Mas, e as populações indígenas? Ricardo e Santilli 
(2008), são bastante enfáticos e apontam que até os anos 
de 1970, a perspectiva que se tinha no Brasil era a da 
inexorável extinção dos índios ou da sua incorporação a 
comunhão nacional como preconizavam as constituições 
anteriores a de 1988. A extinção muito desejável para os 
que estavam em conflito direto como os índios em qual-
quer parte do território nacional; processo natural para os 
realistas de diferentes matizes, inclusive os de orientação 
marxista: tragédia inevitável, para os que se opunham de 
alguma forma ou de militância a violência histórica e man-
tinham simpatia pelo os povos indígenas e suas lutas. 

O espaço nacional se transformava, as populações indí-
genas eram expulsas de suas terras, confinadas a peque-
nas extensões e as riquezas de suas terras sendo explo-
radas, contaminadas, poluídas, espantadas. Os usos das 
riquezas eram subvertidos e gradualmente transformadas 
em mercadorias e escasseando, o que outrora era abun-
dante: peixe, caça, castanhas, polpas de frutas, raízes, ter-
ra, água etc.; sofrem e compõem, o mesmo processo de 
extrema violência que resulta em despossessões, fome, 
inanição, contágio por patógenos, contágio por elemen-
tos de insumos agrícolas, por elementos de insumos da 
mineração, mortes, e poucas condições de se fazerem ou-
vidas e respeitadas. 

O processo de despossessão do acesso direto aos meios 
de produção, no caso, a terra é implacável e submete “os 
de baixo”, e as populações indígenas, despossuídas de 
seus meios que garantam as reproduções de suas vidas, 
passam a ser uma massa de população que marginal e 
subalterna, que para ser incluída na forma da sociedade 
capitalista, tem que vender a única riqueza que lhes res-
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tam: a força de trabalho. Ao vender a força de trabalho 
para sobrevivência, com uma jornada cada vez maior, está 
posto aí um empecilho ao frequentar uma escola. 

 4. O processo geo-histórico como elemento 
chave 

A partir dos pressupostos e com o entendimento do 
contexto socioeconômico da formação dos espaços do 
Brasil em relação aos indígenas, bem como a retirada de 
suas terras, contribuindo para compreender como esse 
processo impacta o modo de vida de tais sociedades, 
dado o processo permanente de espoliação e de acumu-
lação primitiva (Harvey, 2013). Além disso, estabelece 
uma lógica que promove uma metabolização dos sentidos 
econômicos próprios da moderna sociedade burguesa na 
vida de cada um de seus concidadãos, conforme propõe 
Dardot e Laval (2017), conformando uma geografia de 
conflito.

Os conflitos decorrem dos efeitos desse processo his-
tórico e geográfico sobre povos indígenas no desenvolvi-
mento do Brasil, onde processo de modernização e a in-
dustrialização se deu decorrente de recursos financeiros 
do latifúndio da sociedade escravista, de mudanças estru-
turais no Estado e de capitais externos, e que as mudan-
ças ocorreram pelo alto, num Estado autocrático, sendo 
uma modernização do atraso, que se deu pelo alto, con-
forme Oliveira (2013).

A industrialização e a inserção dependente na econo-
mia mundial gerou perdas de culturas, costumes, línguas, 
e comprometimento da existência de sociedades por 
meio da retirada de suas terras originárias um processo 
agressivo de eliminação cultural. E com aas poucas esco-
las e professores especializados para essa comunidade, 
essas perdas vão se acelerando dia após dia. Esse enten-
dimento de sobreposição social-cultural e as mudanças 
nos usos e nos valores das riquezas, são pontos chaves 
para entender a lógica da sociedade opressora e a partir 
dele estabelecer um contraponto sistêmico e pedagógico 
do processo de educação escolar indígena.

 Assim, refletimos sobre o que ocorre na Amazônia 
como parte icônica dos exemplos da expansão de novas 
formas de posse e propriedade da terra como um fenô-
meno que se intensifica com o avanço da modernidade, 
como uma condição estruturante dos rompimentos dos 
direitos dos povos indígenas. A terra tornada propriedade 
privada pelo uso da força, tornada mercadoria por titula-
ção e de uso exclusivo, é o meio pelo qual, se moderniza 
em primeira instância, o espaço de uso coletivo, com a 
retirada forçada dos habitantes originários. 

As terras “vazias” foram alvos e receptáculos dos gran-
des projetos pela aberturas de estradas, que possibilitou 
também a introdução de colonos nas frentes de expansão 
realizadas pelo Instituto Nacional de Colonização e Refor-
ma Agrária (INCRA) e posteriormente aglomerações urba-
nas. Com o se dá ao longo da BR 174 na Amazônia.

O processo que subsumi sociedades, expropria e exclui 
pessoas, promove a inauguração da propriedade priva-
da da terra que era de posse e uso coletivo de diferentes 
etnias indígenas. Isso faz inaugurar também com maior 
intensidade, conflitantes relações de trabalho com gran-
des projetos hidrelétricos, de mineração, metalúrgicos e 
madeireiros sentidos em Belém e Manaus. Vale ressaltar 
que a Zona Franca de Manaus tornou-se em evento bas-
tante exemplar dessa expansão e reestruturação espacial 
associados a arranjos institucionais no âmbito do Estado. 
A Zona Franca de Manaus compõe um importante parque 
industrial que conta com um porto de água doce e BRs 
ainda que precárias, possibilitando ramificações e rela-
ções espaciais como outras cidades da Amazônia, como 
por exemplo a BR 174, que possibilita acesso a Boa Vista, 
a Pacaraima e a Venezuela e por conseguinte para Cari-
be e América Central. Desde sua instalação conta com 
isenções de taxas e impostos que favorecem a indústria 
e o comercio, pois permite a importação de componentes 
para produção de eletrônicos nacionais.

Todos esses projetos estruturavam um movimento de 
colonização da região com a participação do Estado du-
rante a ditadura, como os projetos de engenharia militar 
e civil, nas aberturas de estradas como da BR 174 abrindo 
caminho para um processo que significou no outro lado 
um processo e genocídio sem precedentes. Essa estrada 
fez originar diversos municípios em Manaus e em Rorai-
ma, ao qual teve vários massacres indígenas durante sua 
construção, caso exemplar é dos Waimiri Atroari. 

O Regime Militar, em seu caráter econômico e político 
redefiniu as atividades econômicas na região e a relação 
com sistema econômico e político nacional e internacio-
nal (Ianni, 1979; Chagas, 2015). Uma inserção por força 
de planejamento estatal (Becker, 2006), essa articulação 
significou também novos arranjos e conformações espa-
ciais na Amazônia das formas econômicas que se estabe-
leciam, gerando conflitos, despossuindo as populações 
indígenas, subvertendo e destruindo antigas formas de se 
relacionar com a terra impondo uma nova organização do 
espaço pela lógica da propriedade privada da terra, des-
truindo assim também formas indenitárias colocando em 
confronto, hegemonias.   

A abertura da Amazônia, pelo avanço das práticas ca-
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pitalistas de produção e acumulação econômica, teve 
nesse período um impulso decisivo, na inauguração das 
práticas da sociedade ocidental moderna cujo o princípio 
fundante é propriedade privada sobre as terras, num es-
paço onde prevalece em porções consideráveis, o uso e 
a posse coletiva da terra e das riquezas da natureza. O 
conflito permanece e se acirra mais ainda em períodos de 
crises econômicas e demandas por mais riquezas como 
nos dias atuais. 

Marx, em “Os despossuídos” (2017b) e depois de ma-
neira mais aprofundada em “O Capital” (2017a), relata 
como se deu o processo de acumulação de capital a partir 
da espoliação dos camponeses. Harvey (2004), evidencia 
que esse processo é permanente na produção e reprodu-
ção do capitalismo evidenciando a centralidade do estado 
capitalista como organizador desse processo. O que para 
Marx (2017a) seria um ponto inicial para o desenvolvi-
mento do capitalismo, como uma condição dos primór-
dios desse modo de produção, para Harvey (2004) passa 
a ter caráter permanente, estendendo-se violentamente 
para todo globo terrestre sempre com a garantia do Es-
tado. 

Sob o imperialismo, no contexto de desenvolvimento 
geográfico desigual e ajuste espacial, o país se transforma 
em mera província do capitalismo mundial, sem condi-
ções de realizar sua soberania e, simultaneamente, sem 
que os setores sociais subalternos possam almejar a cons-
trução de hegemonias alternativas (Santos, 2016), ou im-
pondo aos indígenas despossuídos, no caso da Amazônia, 
a destruição de suas hegemonias, impondo-lhes novos 
padrões de vida, de costumes e identidade por um estado 
colonialista e autoritário. Santos (2016), aponta que esse 
processo resultou em lutas, que por sua vez, repercutiu 
em mudanças por parte das instituições do Estado e cita 
o Brasil e a Constituição Federal (CF) de 1988 como exem-
plo, e reconhece também que em pouquíssimo tempo as 
aspirações de lutas por identidades ante hegemônicas 
consagradas na CF 1988 do país, foram frustradas. O au-
tor cita, que a busca democrática por afirmação de iden-
tidade por parte dos indígenas superando as identidades 
que lhes foram impostas, sinaliza um caminho para uma 
democracia antihegemônica e anticapitalista. 

O posicionamento anticapitalista, também movem as 
ideias e as contribuições dos Teóricos da Dependências e 
o entendimento que a modernização do Brasil e confor-
mação da Amazônia, possibilita compreender a organiza-
ção do modo de produção e a repartição do produto so-
cial, bem como suas determinantes econômica e política 
(Chagas, 2015) que estabelece então, um Estado-Nação 

em crise, onde moderno e atrasado compõe um sistema 
econômico nacional, amplamente determinados pelo 
jogo das forças produtivas internacionais, que, por esco-
lha, não possui condições  para manifestar ou conquistar 
sua soberania dada a dominação econômica e política. 

A expansão econômica, enquanto promove a despos-
sessão das populações originárias de suas riquezas, pro-
move na outra ponta, uma absurda concentração de ter-
ras e riquezas, em um processo extremamente violento, 
que conta com episódios sangrentos, como é o caso da 
abertura da terra dos Waimiri Atroari na construção da 
BR 174. 

O processo de ampliação econômica dependente tam-
bém tornam as classes subalternas, em classes rivais, das 
classes dos indígenas despossuídos, ou pelo menos é as-
sim que a burguesia nacional se comporta no momento 
que aceita e compactua com quadro cada vez mais agres-
sivo de concentração de capitais e de busca por lucro e 
mais valor atacando os direitos mais essenciais das socie-
dades originárias.

Oliveira (2013), explica o subdesenvolvimento como 
uma posição desvantajosa na divisão internacional do tra-
balho. Aponta a superexploração do trabalho e as mudan-
ças estruturais no estado como elementos necessários 
para entender o capitalismo interno, que se dá, em uma 
progressão das contradições, conforme as apontadas com 
a ampliação da dominância capitalista, elemento estra-
tégico, sobre as formas não capitalista. Na premissa de 
qualificar o desenvolvimento no Brasil com o crescimento 
das funções do estado na dominância capitalista leva “a 
velha pergunta dos advogados: a quem serve tudo isso?”, 
e, revela o quanto a modernização e o atraso econômico 
coexistem sendo a acumulação primitiva um processo es-
trutural e permanente dessa concentração de poder.

A conformação regional amazônica é dada na lógica 
da acumulação primitiva tanto na abertura de espaços 
para os grandes projetos de indústria, mineração e agro-
pecuária como na composição de espaços destinados as 
reservas ambientais, demarcadas também como TI, com-
põe um projeto em que as riquezas da região são vistas 
como reservas de valores como parte de um processo que 
compõem impulso destrutivo/criativo numa necessidade 
de ampliação permanente do capitalismo,  o que de certa 
forma evidencia-se a permanência do processo de acu-
mulação primitiva na expansão permanente do capitalis-
mo na dominação de todos os aspectos da vida humana.

Conforme Oliveira (2013), a convivência do atraso e do 
moderno e a originalidade do desenvolvimento do capita-
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lismo brasileiro está em inserir relações novas no arcaico 
e relações arcaicas no novo. É essa forma de expansão 
econômica, que age sobre o arranjo espacial amazônico 
como resultado da divisão territorial do trabalho, meca-
nismo, que ao mesmo tempo, que possibilitava o controle 
das massas de classes operárias por sua fragmentação no 
espaço e maior extração de mais valor com a superexplo-
ração (migrantes operários e colonos) e acumulação pri-
mitiva, pela captura de Terras Indígenas, num processo 
de despossessão e espoliação permanente, que combina 
expansão econômica moderna convidado com métodos 
arcaicos de repressão social. 

Um processo que ignora as pessoas concretas, dada a 
sua natureza de objetificar as relações sociais e metaboli-
zar o princípios das relações econômicas em todos aspec-
tos da vida. Nesse aspecto, a ditadura e sua herança de 
violência é contrarrevolucionária frente aos movimentos 
de resistência dos indígenas, que além de enxergar essas 
populações, como rivais do desenvolvimento, identifica 
também seu modo de vida e cultura, como um potencial 
antihegemônica que deve ser eliminado.

Com os atributos de combates de sua cultura, indígenas 
enfrentam armas pesadas desde a ditadura militar em de-
fesa de suas terras. Vale ressaltar que, aos sobreviventes 
dos confrontos, restam rearticular suas posições e reivin-
dicarem, como muita dificuldade, sobre os seus direitos, 
sendo o período da ditadura militar o período que marcar 
a maior articulação das populações indígenas na reivindi-
cações de seus espaços e modos de vida, (Cunha & Bar-
bosa, 2018; Andrello, 2010; Santilli & Farage, 1997), ou 
engrossar o exército de mãos de obras excedente e pre-
cário, nos núcleos urbanos em formação e nas frentes de 
trabalho tanto privado e como público/militar. 

O projeto de modernização embora tenha dado certa 
importância por pressões de agências internacionais de 
financiamento e fomento desenvolvimento econômico, 
as comunidades indígenas com a adoção da Tese do In-
digenato (Junior, 2018), na CF de 1988, o tratamento foi 
dispensado a essas populações alegando que elas são ri-
vais do desenvolvimento. As especificidades e a diversida-
de étnico cultural desses povos, parece ser uma barreira 
ao processo homogeneizador de culturas, que pressupõe 
a ampliação econômica. A começar a forma de como ela 
lida com a terra. A diversidade étnica era muito maior. 
Muitos grupos sociais desapareceram ou foram forçados 
a se fundirem a outros grupos, mas lutam e surgem/res-
surgem como os Sapará e os Pirititi no estado de Roraima, 
que não tinham registro algum e foram contatos recente-
mente. 

Kayser (2010) aponta que, entre 1900 e 1957, 87% das 
etnias indígenas da Brasil foram extintas. A Comissão da 
Verdade, criada em cumprimento do parágrafo único do 
artigo 11 da Lei 12.528/2011, aponta que mais de oito mil 
índios foram mortos pela ação ou inação do Estado no pe-
ríodo da ditadura. O período marca a atuação do governo 
da ditadura, na Amazônia, assinalada, para os povos indí-
genas, como um período de morte e extermínio de suas 
populações, bem como de uma destruição da natureza. 
Havia cerca de 5 milhões de indígenas no país sendo re-
duzido a uma população de 896.917 pessoas, segundo o 
censo do IBGE de 2010 (Oliveira, 2013).

Embora tenha ocorrido muitas perdas o processo eco-
nômico não conseguiu extinguir os povos indígenas, mas 
gerou uma desordem em seus espaços e em suas socie-
dades afim de assegurar a sua permanente expansão e, 
a restruturação espacial central para isso. O capitalismo 
como sistema de governo e acumulação tem na espaciali-
zação uma de suas estratégias que por meio de estruturas 
hierárquicas de governos nacionais que ocorre a circula-
ção do capital internacional, em contexto de expansão é 
atravessado, tanto por práticas ultramodernas como for-
mas coloniais e de acumulação (Harvey, 2013).  

A divisão territorial da força de trabalho assinala o con-
texto da transformação da Amazônia, onde as estratégias 
de espacialização serve para desarticular e desagregar, a 
força de trabalho, fazendo da exclusão social, muito mais 
um processo do que uma condição (Arantes, 2004). E 
esse mesmo contexto de exclusão que domina as terras 
em posses indígenas homologadas, tem sentidos e signi-
ficados distintos para expansão econômica e como esses 
sentidos e significados são mutáveis ou não. A chegada da 
modernidade no domínio amazônico, traz a premissa de 
incluir economicamente por meio da desagregação cujo 
objetivo resulta em uma sociedade de desarticulação so-
cial permanente (Arantes, 2004). 

Sem perder de vista que esse processo privilegia as 
classes que controlam o Estado e concentram riquezas, 
em decorrências da superexploração humana, é essa mo-
dernidade que se estabelece sobre as terras dos indíge-
nas e expões as populações indígenas a ingressarem na 
produção ampliada capitalista e na sociedade ocidental, 
o que tem sido chamado de inclusão dos indígenas por 
parte dos poderes do Estado nacional burguês. A saber, 
as ações do poderes nacionais, de caráter preconceituo-
so e com evidente interesse econômico nas riquezas das 
TIs já homologados e/ou em processo de demarcação, e 
sobre a questão indígena de forma geral, tem chamado a 
atenção e provocado reações das organizações indígenas 
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de defesas de seus direitos e remete as velhas práticas 
assimilacionistas.

O ajuste brasileiro e amazônico ao capitalismo inter-
nacional a partir da década de 1970, representa uma 
medida, que a restruturação espacial promovia uma de-
sintegração, pois o sentido de ajuste espacial para o capi-
talismo, repercute em desajustes espacial, e de, toda or-
dem social em escala nacional, onde a modernização está 
em descompasso com as aspirações de uma sociedade 
verdadeiramente moderna dada a prevalência da razão 
econômica em sua expansão.

A expansão capitalista na Amazônia possui traços es-
truturantes pois os espaços conquistados, possibilitam a 
inauguração da propriedade privada, e com isso a extra-
ção e lucros a partir da propriedade de uso exclusivo da 
terra e de suas riquezas, pela exploração do solo, coleta 
de bens da natureza e pescaria.  Esse processo associado a 
destinação desses bens da natureza ao consumo dos pro-
prietários invasores, repercute em outra tendência estru-
turante do modo de produção capitalista: baixar o custo 
relativo da mão de obra, pela relativa facilidade de acesso 
a propriedade da terra para moradia e produção de pro-
dutos primários e acessos as riquezas da natureza como 
peixes, açaí, bacaba, castanhas e etc., e/ou obrigando os 
indígenas a ingressarem no mercado de mão de obra.

Atacar direitos dos indígenas, dominar seus espaços e 
reprimir suas populações, utilizando inclusive do atributo 
da eliminação física, tem sido uma constante na expansão 
do capitalismo no Brasil. Embora a redemocratização de 
1988, tenha representado algum folego pelas conquistas 
constitucionais incluindo o direito a modalidade espe-
cifica de educação, os acontecimentos do presente, e o 
novos arranjos institucionais, indicam uma nova investida 
desse processo que se expande, impondo suas estruturas 
sobre aqueles e aquilo que ainda lhe escapa e sendo um 
processo estruturante no modo de produção capitalista. 
Sua superação como guerreiros, pressupõe o rompimen-
to radical com a ordem vigente, assim a Educação Escolar 
Indígena considera além dos conhecimentos étnicos e os 
saberes ancestrais, a contribuição para esse entendimen-
to de cada comunidade que compreende e valoriza a edu-
cação, pois é um direito essencial que auxilia não só no 
desenvolvimento coletivo, mas individual. 

 5. Considerações finais

Embrenhar em um trabalho que permeia um víeis so-
cial, político, econômico, geográfico, histórico, cultural e 
educacional em sua metodologia, exige um amplo desafio 

e uma pesquisa epistemológica. Ou seja, captar e proces-
sar todos os quesitos que produzam uma compreensão, 
capaz de refletir sobre os povos indígenas que lutaram e 
lutam pela sobrevivência após séculos de muitas labutas.  

A partir das contribuições epistemológicas no campo da 
Política, da História e da Geografia, além dos documentos 
legais exposto ao logo dessa pesquisa que permeia um 
diálogo convergente à Educação Escolar Indígena, perce-
beu-se que os responsáveis pouco fizeram em prol das co-
munidades indígenas. Sejam nos quesitos educacionais, 
confirmados pelo Censo Escolar (2008) e/ou pelos dados 
do Censo de 2010, aos quais apenas 896.917 pessoas se 
declaram como indígenas, ou seja, um dos maiores geno-
cídios mundiais em comparação a população nativa an-
tes da chegada dos europeus, em terras brasileiras (Ibge, 
2010).

No campo educacional, Feire (1985) defende dialogici-
dade como postura pedagógica em respeito do proces-
so de interação com o diferente por meio das culturas e 
povos, diante do processo de aprendizagem ao valorizar 
a sua própria palavra, sua língua, sua cultura, sua situa-
ção histórica, podendo esse fazer uma leitura do mundo 
quando inseridos a escola. 

Por fim, a pesquisa contribuiu para o campo científico 
ao recorrer e analisar os enfoques dos contextos sobre os 
problemas atuais, provocados ao longo da história do Bra-
sil por aqueles que de certa forma deviam resguardar e 
valorizar a cultura indígena. Pois, esses povos originários, 
historicamente e geograficamente, além de ocuparem um 
papel fundamental na formação do povo brasileiro, ofere-
cem alternativas contra hegemônica as formas opressoras 
do Estado vigente.
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